
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO

DE LINGERIES LTDA-ME

PREGÃO PRESENCIAL N.e 082/2017
PROCESSO LC n.2 119/2017
HOMOLOGADA 05/06/2017

OBJETO: Aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do IViunicípio de Pato
Bragado - PR.

FORNECEDOR: GLAIVIOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA-ME
VALOR GLOBAL: 18.000,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
XEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N?082/2017.

processo Ucitatório

Regime de Compra: Menor Preço Global.

Objeto: Aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados na
rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR.
PROCEDIMENTO UCITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE LOCAIS E REGIONAIS (MICRORREGIÃO 022 - TOLEDO) NOS TERMOS DOS ARTIGOS 49 E 50
DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N9 059/2015.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 02 de junho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14hl0min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dov^nload no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Em tf^sito de Curitiba [ 'a Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de maio de 2017.
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício SMEC n° 063/2017 ^

Pato Bragado, dia 12 de maio de 2017.

A/C Leomàr Rohden

Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR.

Assunto: Solicita a realização de um processo licitatório pelo período de 12
(doze) meses, para contratação de pessoa jurídica especializada e prestação de
serviços de confecção de Uniformes Escolares (conjunto de agasalho, camisetas),
sob medida

Exmo. Sr. Prefeito

SOLICITAÇÃO
Devido à necessidade de aquisição de agasalhos para este ano, a

Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado solicita

a realização de um processo licitatório para contratação de pessoa jurídica

especializada em prestação de serviços referente confecção sob medida de

Uniformes Escolares (conjunto de agasalho, camisetas), a serem distribuídos aos

alunos devidamente matriculados na rede municipal de ensino, e deverão compor

o Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n.° 1184/2011, conforme modelo

disponível na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

A descrição, termo de referência, quantidade e o valores dos três (3) orçamentos

anexo a este solicitado.

O valor total estimado para este processo é de R$ R$ 18.491,10 (dezoito

mil quatrocentos e noventa e um reais e dez centavos).

Atenciosamente, ^ ^ »

Cristíane BonattoCristíane Bonatto

Secretária de Educação e Cultura

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Educacâo e Cultura

DEPARTAMENTO: Educação

JUSTIFICATIVA: Devido à necessidade de aquisição de agasalhos para este ano, a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura do Município de PatoDragado solicitaa realização de um processo licitatório para
contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços referente confecção sob medida de
Uniformes Escolares (conjunto de agasalho, camisetas), a serem distribuídos aos alunos devidamente
matriculados na rede municipal de ensino, e deverão compor o Uniforme Escolar, nos termos da Lei
Municipal n.° 1184/2011, conforme modelo disponível na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
OBJETO: A descrição, termo de referência, quantidade e o valores dos três (3) orçamentos anexo a este
solicitado.

Valor total Estimado R$ 18.491,10
Solicitado Por: Cristiane Bonatto _ u,.

Assinatura: . (S,

Data: 12/05/2017 Carimbo?

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPA RTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Secretaria: Órgão:

Dotação:

Assinatura:

Data / /
Carimbo:

RECURSO FINANCEIRO

FORMA DE PAGAMENTO:

Possuí

Data pagto(01) (11) (21)

Não Possui

Autorização do Secretário:

Data / /

Assinatura: Carimbo:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Autorização do Diretor:

Data / / Assinatura:

Carimbo:

GABINETE DO PREFEITO
( ^ Autorizado í ^ Não Autorizado

Data / / Assinatura:

Carimbo:



Item Quant Descrição UNIFORME DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO Valor unit

estimado

Valor Total

estimado

1. 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 04

102,33 4.093,20

2. 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 06

110,33 4.413,20

3. 20 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 08

113,66 2.273,20

4. 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 10

121,66 1.459,92

5. 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 12

125,66 1.507,92



6. 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs: 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 14

130,33 1.563,96

7. 90 und Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poliviscose na cor à
escola do contratante (alunos do 52 ano - tamanhos entre
ns 10 à 16) - Obs: subllmação na frente (Ilustração oficial do

programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logoda SMEC).

35,33

3.179,70

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS
18.491,10

Obs. Imagens meramente ilustrativas



TERMO DE REFERÊNCIA
(01) Objeto

Seleção e Contratação de pessoa jurídica, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento de
Uniformes Escolares (conjunto de agasalho, camisetas) sob medida. Os pedidos para confecção,
serão feitos de forma parcelada, conforme demanda que se apresentar. A contratada deverá atender às
chamadas para medição. Obs. Já Incluso o fornecimento de todo tecido, aviamentos, mão de obra e
outras despesas relativas ao fornecimento dos uniformes.

(02) Motivação

Devido à necessidade de aquisição de agasalhos para este ano, a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura do Município de Pato Bragado solicita a realização de um processo licltatórlo para contratação
de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços referente confecção sob medida de Uniformes
Escolares (conjunto de agasalho, camisetas), a serem distribuídos aos alunos devidamente matriculados
na rede municipal de ensino, e deverão compor o Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n.s
1184/2011, conforme modelo disponível na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

(03) Especifícacões técnicas

Materiais de boa qualidade, conforme planilha anexa.

(04) Prazo, local e condicões de entrega ou execucão.

A cada pedido ou ordem de serviço expedido pelo gestor do contrato, o contratado terá prazo no
máximo de 7 (sete) dias úteis de entrega do material ou ordem de serviço a partir da data do solicitado.
O contratado antes de cada fornecimento dos Itens deverá comparecer aos locais indicados para realizar
as medições.

(05) Prazo e condicões de garantia

(06) Responsável oelo recebimento, telefone e e-mail

Os materiais serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Educação e Cultura Cristiane Bonatto (45)
3282-1839, Diretora da Escola Municipal Adriana Inês BolI servidora Veracl Schneider,
educacao@patobragado.pr.gov.br.

(07) Condicões e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega dos itens.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do
Edital.

(09) Obrigações da contratada

Entregar os produtos com qualidade e de acordo com o que foi licitado.

(10) Qualificação técnica

(11) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço

(12) Valores referenciais de mercado

Conforme anexo.

(13) Resultados esperados

Entrega de materiais de boa qualidade e dentro do prazo de validade.

(14)Sanções

Ver Legislação pertinente.
(15) Condicões gerais

Sugestão em adquirir por meio de Pregão Presencial, tendo em vista que esta modalidade possibilita
maior economicidade à municipalidade. Apresentar Atestado de Visita.



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DOMUNICÍPIO DEPATO BRAGADO-PR

ORÇAMENTO UNIFORME REDE DO ENSINO MUNICIPAL - 2017

Item Ouant Descrição Valor unit

1. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs. no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 04

2. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs. no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 06

hi.oo

3. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. no casaco Bordado
na frente (IlustraçãoBrasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 08

Joi.CO.

4. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. no casaco Bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 10

JJácd

5. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. no casaco Bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 12

6. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs: no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 14

7. 01 Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poliviscose na cor
à escola do contratante (alimos do 5° ano - tamanhos
entre n° 10 à 16) - Obs: sublimação na frente (Ilustração
oficial do programa PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da SMEC).

.•^^DO

VALOR TOTAL:

Data:J3/ovyi?íí/? ,
CNPJ:^9-3^- ^^

Assinatura:JWtóa
Carimbo
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE PATOBRAGADO-PR

ORÇAMENTO UNIFORME REDE DO ENSINO MUNICIPAL - 2017

Item Quant
1. 01

2. 01

3. 01

4. 01

5. 01

6. 01

7. 01

Data:

CNPJ:

Fone:

E-mail:

Assinatura:

Carimbo

Descrição

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs. no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Mimicípio) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 04
Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs. no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Mimicipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 06
Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 08
Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. no casaco Bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 10
Conjimto de Agasalho Uniforme Escolar (01calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. no casaco Bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Mimicipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 12
Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs: no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 14
Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poliviscose na cor
à escola do contratante (alunos do 5° ano - tamanhos
entre n® 10 à 16) - Obs: sublimação na frente (Ilustração
oficial do programa PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da SMEC).

VALOR TOTAL:

Valor unit

j^â/s 5

o



SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURADO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR

ORÇAMENTO UNIFORME REDE DO ENSINO MUNICIPAL - 2017

Item Ouant Descrição Valor unit

1. 01 Conjimto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs. no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 04 JJo,cD

2. 01 Conjimto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs. no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 06 JjSiOO

3. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. no casaco Bordado
na frente (IlustraçãoBrasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 08 JâO.OO

4. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcdça e 01
casaco) em teciHo T'SélélèlQCcom'cforro nde malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. no casaco Bordado na
frente (Ilustração Bràsãp^^deira ,dps-154imicípio) e nas
costas 0 nome da escoÍa.--(Èsçola'iMünicipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr).' tamanho 10 JalSi 0-0

5. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em -itecidOiií-SçI.eteJi -.«cop; ,foffo de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. no casaco Bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 12 J32iOO

6. 01 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs: no casaco Bordado
na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas 0 nome da escola. (Escola Mimicipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr). tamanho 14 j3ôno

7. 01 Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poliviscose na cor
à escola do contratante (alunos do 5° ano - tamanhos
entre n° 10 à 16) - Obs: sublimação na frente (Ilustração
oficial do programa PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da SMEC).

VALOR TOTAL:

'Õ1.795.698/0001-4TI
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES

BELUARLTOA

flua Curitiba. 187 •Loteamento Novo MiftenKim
85948-000 - Pato Bragado -Paraná I

«•njr

Data:

CNPJ: . _

Fone: ^
E-mail:

Assinatura:

Carimbo

J3^0M-Zc7)>-



Í01.795.698/0001

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES
BELUARLTDA

Rua Curitiba, 187- Loteamento Novo MitíenHjm85948-000-Pato Bragado-Paraná J
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas), para a Secretaria de Educação e Cultura,
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.005 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

1236111502.013 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.32.99.01.1037 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 107
3.3.90.32.99.01.1032 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 103

Cordialmente

ER ROHDEN

FINANÇAS
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Estado do Paraná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CK2S293/2017 12/05/2017 Folha:

Prefeitura do Municipio de Fato Bragado

Unidade Gestora: PE^FEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 1033 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.005 Secretaria da Educação e Cultura

Funcional = 123611150 Educação

Projeto/Atividade = 2013000 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

Natureza da Despesa... = 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

Fonte de Recursos = 107 Salário Educação

Saldos de 01/05/2017 até 12/05/2017

DotaçSo Inicial = 18.000,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 18.000,00



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECEE JütÍDiCO HUlíCIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 082/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de uniformes [agasalhos e camisetas) a serem repassados aos
alunos matriculados na rede municipal de ensino do Municipal, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referenteà dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante desteprocesso. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base na declaração firmada pelo Secretário solicitante. Esta
procuradora não temcondições deanalisar se o mesmo encontra-se ou não dentro do praticado
no mercado cabendo tal responsabilidade ao solicitante, entretanto, ressalto que ao comprar
conjunto deuniforme parameu filho (que se encontra na rede Municipal de Ensino] tamanho 8
adaptado às necessidades dele, paguei R$90,00 por conjunto. Há justificativa para a aquisição
que se pretende.

O Secretário de Saúde justificou por escrito o motivo da escolha do Regime de
compra, menor preço global.

Verifico ainda que o Edital, embora cite a Lei Complementar Municipal n^ 059/2015,
não o estáaplicando, diante do queé imperioso quese saliente o conteúdo do quedispõe:

Art. 49. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional do município, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simphficado para as microempresas e empresas de pequeno
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e
0 incentivo à inovação tecnológica.
Parágrafo único. Para fins do capítulo V desta Lei Complementar.
entende-se por região aquela definida pelo IBGE como Microrregião 022
(Toledol. pertencente a Mesorregião Oeste Paranaense. (Grifo nosso)
Art. 50. Para o cumprimento do disposto no Art. 49 desta Lei Complementar,
a administração pública:
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valorseja de até R$ 80.000,00 [oitentamilreais);

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos queas minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este éoparecer, que fica sob censura dejb^tro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 17 de maio de

Maríí^/^aa S. Luft
JAB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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Pato Bragado - PR, em 15 de maio de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de uniformes para alunos, vimos comunicar que de
conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura
de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela
Lei 8.666/93..

Atenciosamente

/I

Leojthar Rohden
Prefeito Munich 'ai
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N' 082/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE LOCAIS E REGIONAIS (MICRORREGIÃO022 - TOLEDO) NOS TERMOS DOS ARTIGOS 49 E 50
DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR NS 059/2015.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que às
14hl0mln do dia 02/06/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura, será
realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 082/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementam.^ 123/2006. Lei Complementar

n.g 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015.

aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o

limite de 10% (dez oor cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 02/06/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão pouco

ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse atual dos
licitantes presentes.

1. ,DO OBJETO DÂ.1.1G1JAÇA0
1.1 Aquisição de Uniformes Escolares (conjunto de agasalho, camisetas), sob medida, a serem distribuídos
aos alunos devidamente matriculados na rede municipal de ensino, e deverão compor o Uniforme Escolar,
nos termos da Lei Municipal n.® 1184/2011, conforme modelo disponível junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, nas quantidades e condições descritas no Termo de referência deste Edital.
1.2Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n.9 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7^ da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anpvn VIII - MnHpln Proposta de PrpçQs:

Anexo ^WÍÍlVJfe^,Q?®S!?tCí:ô^g)ipÍfetr3ty3.282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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2.IA participação nesta licitação é restrita às IVlicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados
(pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art. 32 da Lei Complementar

123/06)desde que seus ramos de atividades sejam compatíveis com o objeto solicitado sediadas na
IVIICRORREGIÃO 022-TOLEDO.

NOTA 01 - Não comparecendo interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte,
aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido pela Lei Complementar Municipal n"
059/2015, o certame será aberto aos demais interessados.
2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do

Decreto n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de
contratar com a Administração Pública (Art. 87,111, da Lei n® 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante
às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer
lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame^ em nome do proponente.
3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual estejam
expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 ÍVlodelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
•=^•8 Nn ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente os

requisitos exjgidWi|̂ ^ârlh?^iSteã(Fd}fe;i£étóçã3.35SW Participar de ^
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua
habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração sobre
sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia, e
portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de

poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública
ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo de
Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato

Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de Credenciamento,
instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou responda
em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta escrita
da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados ao
processo administrativo.

5fiD:0)RE6EBiK^"E"NiK0lD:^Ê)È6lígR^W^Í3Êl6ÜJWBRlM"NfnWgQWÍQWÍ5M^
ENWEL'0RES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá ser
apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste
Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido lacrado ao
Licitante. '•
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5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento à
sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1 deste

Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu representante legal
procederá devida identificação.

^e^aPQAENQUADRAlVlENTO GQMQ MICRQEIVIPRESAS, EMPRESAS^DE PEQUENO R0RTE:E EQUIPARADOS^::
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições
do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar ns
123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em conformidade
com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI da Lei Complementar n^
123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3® da Lei
Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2
123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n2 123/06 independe da
habilitação da MÉ/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando aptos
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem como nos

artigos49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.
6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.

6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DASESSA0-P.UBL1CA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 02 de junho de 2017, às
14hl0mln, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo locai e horário originalmente fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste Edital,
não sendo admitido atraso, mesmo Involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do
protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope e/ou
documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes

presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos seguintes
procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser apresentada

fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram devidamente

protocolados em tempo hábil:
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7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente{s) que tiver(em) apresentado a(s)

melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem recur$o(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a efetiva
formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro
determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as
proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer após o
Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8i:^D/g^BRESENTAÇA0ipQS€NVELOPES
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2082/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOmin
ENVELOPE N.S 01-" PROPOSTA"

LICITANTEiXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. ^ 082/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOmin
ENVELOPE N.s 02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS 1
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato:
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9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens do Lote que cotar preços, objeto

desta licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item. Valor Global do Lote e Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como; frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com

o fornecimento do objeto da presente licitação.
9.2.lOA empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.2.12Para as licitantes que cotarem preço para os Uniformes, é obrigatório apresentar anexo à
proposta de preços, o Atestado de Visita para efetiva visualização do tipo do uniforme
pretendido, a ser realizado junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município
de Pato Bragado, em horário normal de expediente. É recomendado à proponente, quando da
visita, obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta. Todos os custos associados com a visita serão arcados integralmente pela
própria proponente. Se a proposta de preços vier desacompanhada deste ATESTADO, fica
automaticamente desclassificada.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar
de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação,
nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

lO.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.5 1 (PROPOSTADE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na
proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O "Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;

10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

3X
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10.4.6Aferídas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta
com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10%
(dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVIsando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento da
ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa de
apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, mediante
justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos
e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não
haja prejuízos à Administração.

liMBAf^ilGIBÃgÃOÍ PB MlgRQEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTÉ|'SEDIÀD0« NO MUNIGÍPIÕ DE
' - ^

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior. Implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de Junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente

à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante
o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de

Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato constitutivo
ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
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12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem
crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de apresentação
de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa de
lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar visando
obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, Inclusive com apresentação de
planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de Insuficiência das informações mencionadas no subitem anterior, o
Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para Isso promover despacho fundamentado, que
será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da proposta da proponente
classificada na seqüência.

13 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.5 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) ESEU CONTEÚDO
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia autenticada
por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para autenticação pelo
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, a
fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR, em
plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 12.6 e 12.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar todos
os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exlglr-se-á dos Interessados documentação relativa a;
13.5.IHablIltação Jurídica;
13.5.2Regularldade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será.demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Reglstro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento
de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.7.1Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido

pela Caixa Econômica Federal;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pato^ragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa
Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da
União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos Municipais),
do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wwv^.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de débitos:
13.9.INão vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos
no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômíco-FInanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no Inciso XXXIIl, art. 7^, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da llcitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.

13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14 DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS.
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios da
proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabllltação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões:

14.3.5CXl?.%[IlfiBeF(Iip,gtt85'0ÍEfiffi)'pa8? 4S CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na
proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e incluído
o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser
encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do
Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal
de expediente, das OShOOmin às llhBOmin e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, se
assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários mencionados
no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões,

assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e
14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;
14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência do
direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.
15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global, considerando
todos os Lotes, seja igual ou inferior à R$ 18.491,10 (dezoito mil e quatrocentos e noventa e um reais e dez
centavos).

16.1 A entrega dos uniformes será feita parceladamente, durante a vigência do Contrato.
16.2 Após a emissão de requisição, os uniformes deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, diretamente
ao setor solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem custo adicional de frete.
16.3 O"prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

17.1 o"pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Educação e Cultura.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

Na Nnta Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato e
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17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos
na seguinte Dotação orçamentária:

02.005 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

1236111502.013 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.32.99.01.5679 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 107

18 DOS REQUER1MEN?IÍQS.DE;-ESGLAREC!MENT0S!EM RELAÇAO AQ EDITAL

18.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 ídois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às
17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem
devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com aqueles, os
autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas para
todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente.

19 DAS ALTERAÇQES;RRQ.VENIENTES DE;IMPUGNAÇAO AO EDITAL fH
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteraçâo(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20'DA^HOMOLOGAgÃ©!É^ASSINMJRADOígQNTR^
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à adjudicação
do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste Edital,
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
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20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período
ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e desde que
ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público ou
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato
Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.®
8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O iVIunicípio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominaçio
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para ajusta remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão
ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao reestabelecimento
de que trata o item 21.1

2-2lP^A'ST0BRlGA'e0ESlD0ie0filíÍiRte
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
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satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei nS 8.666, de 1993.

22.1.3IVlanter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2IVIulta de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o

qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3IVlulta compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será declarado
inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das
demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
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23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

h2'4lB:»lREa0:GAW0)E-y.0.MNli)lKgA^Ql[!):0]RR0:6E

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de Interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório Induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que
tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos respectivos
comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por melo do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última publicação.

-25IR0R01

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ransito de Curltib/- PR para Pato Bragado - PR, aosdezoito dias do mês de maio de 2017.

U ÕMAR ROHDEt

P efeito do Município
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TERMO DE REFERENCIA

Pregão Presencial n.9 082/2017

1. DO OBJETO:

O objeto da presente licitação é a aquisição de Uniformes Escolares {conjunto de agasalho e camisetas), sob
medida, a serem distribuídos aos alunos devidamente matriculados na rede municipal de ensino, e deverão
compor o Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n.s 1184/2011, conforme modelo disponível na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nas quantidades e características mínimas conforme descritas no
quadro abaixo:

UNIFORMES DA REDE PUBLICA DE ENSINO - TETO MÁXIMO R$ 19.49140

!TEM QUANT DESCRIÇÃO UNIFORME DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1. 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores
padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e braços, no punho com
elástico. A calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 04

102,33 4.093,20

2. 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores
padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e braços, no punho com
elástico. A calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 06

110,33 4.413,20

3. 20 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores
padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e-2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e braços, no punho com
elástico. A calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 08

113,66 2.273,20

4. 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores
padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
7íppr frnnfal p 7 (Hnic) hnkn pmhiitiHn hptn rnm hnrHaHn na

121,66 1.459,92
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nome da escola. (Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e braços, no punho com
elástico. A calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 10

5. 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores

padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e braços, no punho com
elástico. A calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 12

125,66 1.507,92

6. 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores
padrões, Obs: 0 casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e braços, no punho com
elástico. A calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 14

130,33 1.563,96

7. 90 und Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poliviscose na cor à

escola do contratante (alunos do 59 ano - tamanhos entre n^
10 à 16) - Obs: sublimação na frente (Ilustração oficial do
programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC).

35,33

3.179,70

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 18.491,10
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Obs. Imagens meramente ilustrativas.

CONSIDERAÇÕES PARA OS ITENS;
1.2 Os Conjuntos de agasalhos deverão ser formados com 01 (uma) calça e 01 (um) casaco, em tecido Ceietel,
cor padrão azul Royal, com forro de malha pollviscose. O casaco em 4 (quatro) cores, e deverá ser com zíper
grande na parte frontal, bordado "MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO" nas costas e bordado da Bandeira do
Município na parte frontal do casaco, bem como com 02 (dois) bolsos embutido. A calça deverá conter 02
(dois) bolsos embutidos, na parte frontal, e listra branca nas laterais (conforme padrão da Escola Municipal).
1.2.1 Os Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar CMEI (Olcalça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro de
malha poliviscose, nas cores padrões, Obs: O casaco com cores padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso
embutido, bem com bordado na frente (Ilustração símbolo do CMEI abelhinha)/) e nas costas o nome CMEI -
GOTINHA DE MEL Pato Bragado - PR, (e Bandeira do Município) e listra amarela e branca nas braços, no
punho com elástico. A calça deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na parte frontal, elástico na cos, listra
branca e amarela na lateral tamanho entre 03 (três) meses a 03 (três) anos.
1.2.2 Camiseta e Camiseta Baby Lookcom manga curta, confeccionadas sob medida em malha poliviscose na
cor à escola do contratante (alunos do 5^ ano - tamanhos entre ns 10 à 16) - Obs: sublimação na frente
(Ilustração oficial do programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do Município e Logo da SMEC).
1.3 Para o Item 07 (sete), deverão ser confeccionados sob medida, quando forem solicitados;
1.4. Ficará á cargo da licitante vencedora, o fornecimento de todo tecido, aviamentos, mão de obra e outras
despesas relativas ao fornecimento dos uniformes, descritos no objeto desta licitação;
1.5 Os serviços poderão ser acompanhados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta
Municipalidade;

1.6. Uma vez solicitados os agasalhos, estes deverão ser entregues em até 07 (sete) dias úteis, diretamente
ao setor solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
1.7 Está à disposição dos Licitantes, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, um Conjunto de
agasalho e camiseta, que servirá de modelo, para a devida visualização.
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ANEXO!

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n9
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n9 . Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador{s) o Senhor (s)
RG

CPF/MF_ residente na

n2 Bairro Cidade de Estado

, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso,
e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2

portador(a) do documento de identidade R6
_/ pofPelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

ANEXO 111

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
R6/CPF
Função •

, inscrita no CNPJ n.2 ^ por

, portador(a) do documento de Identidade
DECLARA, sob penas da Lei, que não está

Av. Wílly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Sr.(a)
SSP/_

inscrita no CNPJ n.®

e do CPF n.2

, por intermédio de seu representante legal, o
, portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido pela

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 79, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF •
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE fiel Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s

Sr.(a)
SSP/ , e do CPF n.2
para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

, por Intermédio de seu representante legal, o
, portador(a) do documento de identidade RG n.® , emitido pela

DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO Vil - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Locai), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^ 082/2017, conforme
relacionado abaixo:

Lote n.2 xxxxx

item Quantid. Produto Valor Unitário do

Item (R$)
Valor Global do

Item (R$)

Valor global do Lote

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega
do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO Vil!

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e na

forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n9 estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF ns , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.^
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidorasdos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição de Uniformes Escolares (conjunto de agasalho, camisetas e shorts), sob medida, a serem
distribuídos aos alunos devidamente matriculados na rede municipal de ensino, e deverão compor o
Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n.^ 1184/2011, conforme modelo disponível na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, nas quantidades e características mínimas conforme descritas no quadro
abaixo:

Item Quantidade Produto Valor Unitário

(RS)

Xxxxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxx

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ 082/2017, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A
fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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o valor global a ser praticado neste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de
Educação e Cultura.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegatIvas de Regularidade Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
Informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste
Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.005 " Secretaria Municipal de Educação e Cultura
1236111502.013- Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.32.99.01.5679 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 107

3.3.90.32.99.01.5680 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 103
3.3.90.30.23.00.968 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 104

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § is
do art. 57 da Lei n2 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual
será caracterizada a Inexecução total do contrato;

c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que.'será concedida sempre que o contratado ressarcira Administração
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A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso,
até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inídôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será declarado inídôneo para
licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa
em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações
legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei
no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
rnmplpmpntar Mimírípal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações subseqüentes, e
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pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar iVlunicipal 059/2015 e Decreto
Municipal n2 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO

de 2016.
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AVISO DE LICITAÇÃO

^ ' •

PREGÃO PRESENCIAL N9 082/2017.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados
na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 02 de junho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14hl0min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de maio de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

CADO NO DIÁRIO OFICIAL

de I I

Visto

MO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
MO

de I • I FL.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
MO

de_/ / FL,

Visto
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Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas), para a Secretaria de
Educação e Cultura, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

02.005-Secretaria Municipal de Educação e Cultura

1236111502.013- iVIanutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.99.01.1037 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 107
3.3.90.32.99.01.1032 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 103

3.3.90.30.23.00.958 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 104

Cordialmente

DJONIALEANDER ROHDEN

SECRETÁRIO DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, em 15 de maio de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de uniformes para alunos, vimos comunicar que
de conformidade com as Informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica,
fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo llcitatório nã Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO
GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiarlamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

Leomar Rohden

Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 082/2017.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 14hl0min do dia 02/06/2017, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação
para o Pregão, na forma Presencial n.9 082/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aollca-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/201Sje Decreto

Municipal n.^ 048/201^que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 02/06/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos llcitantes presentes.

1. Do objeto da licitação

1.1 Aquisição de Uniformes Escolares (conjunto de agasalho, camisetas), sob medida, a serem
distribuídos aos alunos devidamente matriculados na rede municipal de ensino, e deverão compor o
Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n.- 1184/2011, conforme modelo disponível junto à
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nas quantidades e condições descritas no Termo de
referência deste Edital.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n.e2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
qiianHnfnroca<^o.

Anexo VII - DAçlaAqíí^®áÍ^@g8^V5FÍft,e^FeSite®C8282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Anexo Vlll - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX- Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a
todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado.
3.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas
de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Pato Bragado;
c) empresas que possuem em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do Executivo Municipal ou Secretários Municipais.
d) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
e) empresas que não sejam detentoras da concessão do fabricante para comercializar o objeto deste
procedimento.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 02 de junho de 2017, às
14hl0min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a
etapa de apresentação de lances verbais;

4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços;

4.3.7 Avaliação Dnrumpntação de Habilitação dafs^ proponentefs) Que tiverfem)
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Recebimento de eventual(ls) recurso(s); e
Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de
Inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 082/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOmin
ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

LICITANTEiXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^082/2017
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: lAhlOmin
ENVELOPE N.^ 02-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE:XXX

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N? 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:

6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

6.3. Conter Identificação do número do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da marca e
estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
6.5.a. Para as llcitantes que cotarem preço para os Uniformes, é obrigatório apresentar anexo à proposta
de preços, o Atestado de efetiva visualização do tipo do uniforme pretendido, a ser realizado junto a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado, em horário normal de
expediente. É recomendado à proponente, quando da visita, obtenha, por sua exclusiva
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Deverá ser realizada
pela proponente, para tomar ciência dos modelos dos uniformes requeridos. Todos os custos associados
com a visita serão arcados integralmente pela própria proponente. Se a proposta de preços vier
desacompanhada deste ATESTADO, fica automaticamente desclassificada.
6.6 Conter Indicação do valor em moeda nacional para todos os Itens do Lote que cotar preços, objeto
desta licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais. Identificar o valor unitário e global de cada
Item, Valor Global do Lote e Valor global da proposta apresentada;
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6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública
do Pregão;

6.8. No preço deverão estar incluídos, além do iucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação.
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a LIcItante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7-DO PREÇO

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
Indiretas.

7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global,
considerando todos os Lotes, seja Igual ou inferior à R$ 18.491,10 {dezoito mil e quatrocentos e noventa
e um reais e dez centavos).

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que
s propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sWam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por
epipresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. "45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.- 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

^•^.1 Acomprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de aue trata ojtem
8.3, deverá Açewilf^iSãrtlí,ní8EÍS'r-nF6ft^Fâx: a^S3ffllíaíiS5 dg^raTO7^.sj7epi[WP95/ na fase de
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credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORIMECIIVIENTO
9.1 A entrega dos uniformes será feita parceladamente, durante a vigência do Contrato. Uma vez
solicitados os uniformes, estes deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, diretamente ao setor
solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem custo adicional de frete.
9.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Educação e Cultura.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.005 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
1236111502.013- Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.32.99.01.5679 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 107
3.3.90.30.23.00.968 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 104

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os.documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
disppnsados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9. a seguir
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11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa Individual;
11.5.3 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscalserá demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fwww.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência
de débitos:

11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
11.09.ICertIdão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superiora 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para M"EI.
ll.lOOutros documentos a serem apresentados:

11.10.IDeclaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos so^o

ato conA9.C9íffl9i®cíífh,í^88|CLPcftÇèi^ôiae4gs3ílg2dç3$ise-^it^P9S.(7qqiarií5/íR)®ra09 máximo de 02
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(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das
13h30min às 17h00min.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIWIPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(Ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração{ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14 - DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante

Anexo deste Edital.

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;

14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final

da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente
sobre a intenção de fazê-lo;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado
rip original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo
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do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMEIMTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.9 1 (Proposta de Preços) e n.- 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal procedera devida identificação.

16 - DAABERTURA DO ENVELOPE N.e 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação.
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
lfi.4.2 Ofprecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
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16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem

crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do
Editai e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos. Inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
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19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para liabilitação;
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidões;

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor

competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das
13h30mln às 17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso

interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e

horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até
a efetiva formalização da contratação.

19.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
pn5;tprinrmente. convocará as proponentes oara a continuidade dá sessão em outra data.
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19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente
poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

20 - DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s}, efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o
Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-sè-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54," combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n.2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-io em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação,
sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.
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21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes
penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaração de inabilitação.
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório;
23.1.4.5 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e

aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As .sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais

branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada
ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente
das quantias porventura devidas ao contratado.

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
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24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório Induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da
última publicação.

25- FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de maio de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município
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TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial n.2 082/2017

1. DO OBJETO:

O objeto da presente licitação é a aquisição de Uniformes Escolares (conjunto de agasalho e camisetas),
sob medida, a serem distribuídos aos alunos devidamente matriculados na rede municipal de ensino, e
deverão compor o Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n.2 1184/2011, conforme modelo
disponível na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nas quantidades e características mínimas
conforme descritas no quadro abaixo:

UIMIFORÍVIES DA REDE PUBLICA DE ENSINO -TETO MÁXIMO RS 19.491,10

ITEM QUANT DESCRiÇAO UNIFORME DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1. 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha pollviscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 04

102,33 4.093,20

2. 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha pollviscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 06

110,33 4.413,20

3. 20 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha pollviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 08

113,66 2.273,20

4. 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel. com forro de malha pollviscose,

121,66 1.459,92
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padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. {Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 10

5. 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar {Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 12

125,66 1.507,92

6. 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs: 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 14

130,33 1.563,96

7. 90 und Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poliviscose na cor à
escola do contratante (alunos do 5- ano - tamanhos entre
n- 10 à 16) - Obs: subllmação na frente (Ilustração oficial
do programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC).

35,33

3.179,70

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 18.491,10
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Obs. Imagens meramente ilustrativas.

CONSIDERAÇÕES PARA OS ITENS;
1.2 Os Conjuntos de agasalhos deverão ser formados com 01 (uma) calça e 01 (um) casaco, em
tecido Celetel, cor padrão azul Royal, com forro de malha poliviscose. O casaco em 4 (quatro)
cores, e deverá ser com zíper grande na parte frontal, bordado "MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO"
nas costas e bordado da Bandeira do Município na parte frontal do casaco, bem como com 02
(dois) bolsos embutido. A calça deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos, na parte frontal, e
listra branca nas laterais (conforme padrão da Escola Municipal).
1.2.1 Os Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar CMEI (Olcalça e 01 casaco) em tecido Seletel,
com forro de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs: O casaco com cores padrão com Zíper
frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na frente (Ilustração símbolo do CMEI
abelhlnha)/) e nas costas o nome CMEI - GOTINHA DE MEL Pato Bragado - PR, (e Bandeira do
Município) e listra amarela e branca nas braços, no punho com elástico. A calça deverá conter 02
(dois) bolsos embutidos na parte frontal, elástico na cos, listra branca e amarela na lateral
tamanho entre 03 (três) meses a 03 (três) anos.
1.2.2 Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta, confeccionadas sob medida em malha
pollviscose na cor à escola do contratante (alunos do 5^ ano - tamanhos entre n^ 10 à 16) - Obs:
sublimação na frente (Ilustração oficial do programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC).
1.3 Para o Item 07 (sete), deverão ser confeccionados sob medida, quando forem solicitados;
1.4. Ficará á cargo da llcitante vencedora, o fornecimento de todo tecido, aviamentos, mão de
obra e outras despesas relativas ao fornecimento dos uniformes, descritos no objeto desta
licitação;

1.5 Os serviços poderão ser acompanhados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura
desta Municipalidade;

1.6. Uma vez solicitados os agasalhos, estes deverão ser entregues em até 07 (sete) dias úteis,
diretamente ao setor solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de.Educação e Cultura.
1.7 Está à disposição dos LIcItantes, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, um
Conjunto de agasalho e camiseta, que servirá de modelo, para a devida visualização.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO-PR.
Pregão Presencial n.s /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr.

Procurador(s)
RG

Cidade de

RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n9 Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n2 Bairro

Estado , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do iVlunicípIo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ ....../2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

_, inscrita no CNPJ n.2

, portador(a) do
documento de identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , Inscrita no CNPJ n.9

, portador(a) do
documento de identidade RG n.- , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função

de
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.° , DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXlll, do artigo 1-, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de de 2017.
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE ÍLeí Complementar 123/20061

A empresa , inscrita no CNPJ
n2. , por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto
no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3- da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32
da Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presenciai n.2 /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG
n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legai
RG/CPF
Função

de de 2017.
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.; Pregão Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação/modalidade Pregão n.^ 082/2017, conforme
relacionado abaixo:

Lote n." xxxxx

Item Quantid. Produto Valor Unitário

do Item (R$)
Valor Global do

Item {R$)

Valor global do Lote

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ {

O prazo de validade da proposta de preços é de { ) dias corridos.

Prazo de entrega:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente

sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2017

ANEXO VIM

MINUTA DO CONTRATO N^

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público Interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade RG n^
xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n2 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n2 residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de Uniformes Escolares (conjunto de agasalho, camisetas e shorts), sob medida, a serem
distribuídos aos alunos devidamente matriculados na rede municipal de ensino, e deverão compor o
Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n.^ 1184/2011, conforme modelo disponível na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nas quantidades e características mínimas conforme
descritas no quadro abaixo:

Item Quantidade Produto Valor Unitário

(RS)

Xxxxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxx

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionals tanto o Pregão na Forma Presencial ns 082/2017, quanto a proposta
adjudicada Integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não
conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Cláusula
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O valor global a ser praticado neste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até
30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de
Educação e Cultura.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegatIvas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por
lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja Interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias;
02.005-Secretaria iVIunicipai de Educação e Cultura
1236111502.013 - IVIanutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.32.99.01.5679 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 107
3.3.90.32.99.01.5680 - Demais Materiais de Educação para distribuição gratuita - Fonte 103
3.3.90.30.23.00.968 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 104

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso Injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exlgível juntamente com o cumprimento das
obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos
serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
Inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de l%(um por cento) do
valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais
obrigações contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima ~ Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
-jír IpI nn R fífífí/9^
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias Iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2016.

IVIUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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GLAIVaOUH LIE^GERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 IE;9043a698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR

TEL: (45) 99961-0920
ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 082/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF
sob n2 09.348.385/0001-57, com sede à Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR, neste
ato representada pelo sócio, Sr. WELINTON MARCOS COSTA MOURA RG n*'12.854.491-7
CPF/MF n" 090.598.159-16 residente na Av. Continental n^ 550, Centro, Pato Bragado - PR,
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. WELINTON
MARCOS COSTA MOURA RG nn2.854.491-7 CPF/MF n' 090.598.159-16 residente na Av.
Continental n2 550, Centro, Pato Bragado - PR, a quem confere amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade
de Pregão Presencial sob n2 082/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabeiecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

Pato Bragado- PR, 02 de junho de 2017.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG Ne 12.854.491-7

CPF N5 0S0.598.159-16

SOClO - ADMINISTRADOR

Pageíl 05/31/2017,01?49:28PM 10.52.180.150 SL-M4070FR:ZER4EQAF70018VF



QUINTA ALTERAÇAÜ CONTRATUAL DA SOCIEDADE
6LAM0UR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LIDA - ME

CNPJ/IWF: n® 09.348.385/0001-57
NIRE; 412.0611469-2

Folha: 1 de 5

Os abaixo identificados e qualifícados:

1) HENRIQUE DALLABONA DIESEL. brasileiro, menor impúbere, solteiro, nascido em
12/03/2007 , natural de Pato Bragado-PR estudante, Inscrito no CPF/MF sob n®.
080.849.669-06, portador da carteira de identidade RG n®. 138666250/SSP-PR,
residente e domiciliado na Av. Continental, s/n. Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000., representado por sua mâe Leovane Dallabona, brasileira, solteira, natural de
Pato Bragado-PR , costureira. Inscrita no CPF/MF sob n° 041.763.619-99, portadora da
Carteira de identidade Civil RG n®. 87495302/SSP-PR. residente e domiciliada na Av.
Continental, s/n , fundos, Centro. Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

2) LEOVANE DALLABONA, brasileira, solteira, nascida em 21/03/1981, natural de Pato
Bragado-PR, costureira, inscrita no CPF/MF sob n®. 041.763.619-99, portadora da carteira
de identidade RG n®. 87495302/SSP-PR, expedida em 12/11/1999, residente e
domiciliada na Avenida Continental, SN, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Únicos sócioscomponentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praçasob o
nome de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME, com sede
na Avenida Continental, 530, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob n®. 09.348.385/0001-57, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n®
412.0611469-2 em 01/02/2008; resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia ANDREIA REGINA
BONHART DAROS, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, empresaria, Inscrita no CPF/MF sob n®. 055.633.289-02, portadora da carteira de
identidade civil n®. 84559614/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Rolândía, 2546, Centro, Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio WELINTON MARCOS
COSTA MOURA, brasileiro, natural de Engenheiro Beltrâo-PR, solteiro, nascido em 11/12/1992, empresário,
inscrito no CPF/MF sob n®. 090.598.519-27, portador da carteira de identidade civil n®. 128644917/SSP-PR,
e portador da CNH n® 05182718426 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Paranaguá, 504, Centro,
Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA TERCEIRA- Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA • DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio
HENRIQUE DALLABONA DIESEL, acima qualificado, transferindo por venda onenDsa, com o consentimento
dos outros sócios, as 300 (trezentas) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
300,00(trezentos reais), a sócia ingressante ANDREIA REGINA BONHART DAROS, acima qualificada,
dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio
HENRIQUE DALLABONA DIESEL, acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com o consentimento
dos outros sócios, as 2.700 (dois mil e setecentos) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
2.700,00(dols mil e setecentos reais) ao sócio ingressante WELINTON MARCOS COSTA MOURA, acima
qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade a sócia LEOVANE
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GLAMOUR INDUSTRIA B COMERCIO OE LINGERIES LTDA • ME

CNPJ/MF: n" 09.348.385/0001-57
NIRE: 412.0611469-2

Folha: 2 de 5

reais) ao sócio ingressante WELINTON MARCOS COSTA MOURA, acima qualificado, dando plena quitação
das quotas cedidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por
LEOVANE DALLABONA passa a ser administrada por ANDREIA REGINA BONHART DAROS e
WELINTON MARCOS COSTA MOURA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudícialmente,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os
atos necessários â consecução dos objetivos ou à defesa dos Interesses e direitos da sociedade, autorizado
o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse
social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios.

§1.^ • É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.^ - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações
a serem praticados.

CLÁUSULA OITAVA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital
social no valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais) divididas em 30.000(trinla mil) quotas de R$ 1,00(um real)
cada uma, inteiramente Integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios:

Nome ^ (%) Cotas ValorRS
ANDREIA REGINA BONHART DAROS 1.00 300 300.00

WELINTON MARCOS COSTA MOURA 99.00 29.700 29.700,00

TOTAL 100.00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA NONA- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade caberá a ANDREIA REGINA BONHART DAROS e WELINTON MARCOS
COSTA MOURA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á
consecução dos objetivos ou à defesa dos Interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§1.®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.®- Faculta-seaos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores
para período detennínado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem
praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob as
penas da lei. que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesada c</ncorrêncía, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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QUINTA AL r£J^AÇAÜ CONTRATUAL DA SOCIEDADE
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME

CNPJ/MF: 09.348.386/0001-57

NIRE: 412.0611469-2

Folha: 3 de 5

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidarlamente pela integralização do capital social,
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas peia legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO; À vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME

CNPJ/IWF; 09.348.385/0001-57

NIRE: 412.0611469-2

Os abaixo identificados e qualificados:

1) ANDREIA REGINA BONHART DAROS, brasileira, casada sob o regime de comuníião
universal de bens, nascida em 16/02/1987, natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 055.633.289-02, portadora da carteira de
identidade RG n®. 84659814/SSP-PR. residente e domiciliada na Rua Rolândia, 2546,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

2) WELINTON MARCOS COSTA MOURA, brasileiro, solteiro, nascido em 11/12/1992,
natural de Engenheiro Bellrão-PR, empresário, inscrito no CPF/IVIF sob n®.
090.598.519-27. portador da carteira de identidade RG n°. 128544917/SSP-PR, e CNH n°
05182718426 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Paranaguá. 504. Centro. Pato
Bragado-PR. CEP: 85948-000.

IJnicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME. com sede
na Avenida Continental. 530, Centro. Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob n®. 09.348.385/0001-57, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0611469-2 em 01/02/2008; resolvem atualizar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME e tem sede e domicílio
na Avenida Continental, 530, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/01/2017 11:27 SOB N" 20168053829.
PROTOCOLO: 168053829 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11700016868. NIRE: 41206114692.

GLAMOUR INDUSTRIA 2 COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME /

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERTO.

CURITIBA, 03/01/2017
«wv,empresafacil.px.gov.br

A validade daste documento, se ingresso, fica sujeito à cos^rovação de sua autanticidada aos respectivos portais.
Inforsiando seus respectivos códigos de verificação

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERTO.

CURITIBA, 03/01/2017

GTl

á

:l



QUINTA ALTEKAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA • ME

CNPJ/MF: n® 09.348.385/0001.57
NIRE: 412.0611469-2

Folha: 4 de 5
CLAUSULA QUARTA • OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Indústria
e comércio de roupas íntimas, artigos esportivos, uniformes, bandeiras, artigos de cama, mesa e
banho e Comércio de tecidos e aviamentos.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: Ocapital soclai é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em
30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e
íntegrallzadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome \ C-
r. . ^(%) Cotas^ ^ : Valor R$

ANDREIA REGINA BONHART DAROS 1.00 300 300,00
WELINTON MARCOS COSTA MOURA 99.00 29.700 29.700,00
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA >RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, confonne
dispóe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sâo indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, fomializando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificarpor
escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, fomia e prazo de
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de
30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das
quotas que então possuírem. Decorridoesse prazo sem que seja exercido o direitode preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a ANDREIA REGINA BONHART DAROS e WELINTON MARCOS
COSTA MOURA, com os pcderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir
obrigações seja em ^vor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.^ - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumentode mandato especificar os atos e operações
a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob as penas
da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉ ÍIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a títuloce "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS; Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, cs administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos Inferiores
há um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos
sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ás quotas de capital de cada um. Nesse caso
será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1,059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nosquatro meses seguintes ao término
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único • Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição
dos sódos que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de IVlarechal Cândido Rondon-PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-ío em todos os seus termos.

to Bragado-PR, 22 de dezembro de 2016.

EIA RE^EGINABCBONHART DAROS WELINTON MARCOS COSTA MOURA

^ ^KENRIQOE DALLABONÃ DIESE
_ rva»

DIESEL OVAI lEabon^
re^sentado por sua mãe

Lwvane Dallabona
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GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34

Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado-PR
TEL: (45) 99961-0920

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 082/2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa GLAMOUR INDUSTRIA ECOMERCIO DE LINGERIES LTDA
ME, inscrita no CNPJ n.s 09.348.385/0001-57, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
WELINTON MARCOS COSTA MOURA, portador do documento de identidade RG n.s
12.854.491-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 090.598.159-16, DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 4s, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 02 de junho de 2017.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF N9 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

Pagetl 05/31/2017,01:45:57PM 10.52.180.150 SI.-M4070FR5ZER4BQAF70018VF



GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA ECOMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ; 09.348.385/0001-57 IE:9p43Q698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado- PR

TEL: (45) 99961-0920

ANEXO V

Prefeitura do Município de PÁTO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 082/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME, inscrita no
CNPJ ne. 09.348.385/0001-57, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
WELINTON MARCOS COSTA MOURA, portador da Carteira de Identidade nS.
12.854.491-7; e do CPF n^. 090.598.159-16. DECLARA, para fins do disposto no Edital
supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na" presente data, é considerada:

( X)MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda quea empresa está excluída das vedações constantes dp parágrafo 4-
do artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado- PR, 02 de junho de 2017.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA
RG N9 12.854.491-7

CPFN9 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.
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INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187,CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n° 082/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Indústria de Confecções Beluar LTDA ME, inscrita no CNPJ n.°
01.795.698/0001-41,com sede na rua Curitiba, 187, Bairro Novo MÜleniun, Pato Bragado -
PR, neste ato representado pela Sócia Administradora, a Senhora Iria Adelina Ritt,
portador(a) do documento de Identidade RG n° 2.168.299-3 SSP/PR, e do CPF/MF n°
369.213.359-68, residente na CURITBA, S/n°, Centro, Cidade de Pato Bragado -PR, Estado
do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) a
Senhora Iria Adelina Ritt, portador(a) do documento de Identidade RG n° 2.168.299-3
SSP/PR, e do CPF/MF n° 369.213.359-68, residente na Curitiba s/n. Centro, Cidade de
Pato Bragado -PR, Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n® 082/2017, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta Ucitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - Pr, em 02 de Junho de 2017.

V

Iria Adelina Ritt

LGn° 2.168.299-3 SSP/PR

CPFn° 369.213.359-68

Função: Sócia Administradora



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA IWG

CNPJ. 01.795.698/0001-41

NIRE 41203712050

Os abaixo identificados e qualificados;
Folha 1

1) IRIA ADELINA RITT, nascida aos 04/06/1959, em Toledo - Pr., brasileira,
separada judicialmente, costureira, residente e domiciliada a Rua Cascavel, 1687,
município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 2.168.299-3 SSP-PR e GPF n° 369.213.359-68 e

2) RODRIGO ANDRÉ BERGMANN, nascido aos 27/07/1983, em Marechal Cândido
Rondon - PR., brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado a Rua
Cascavel, 1687, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000,
portador da Cédula de Identidade RG n" 8.137.022-2 SSP-PR e CPF n° 040.359.389-
12.

Sócios da empresa INDUSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA ME, com sede à
Rua Curitiba, 187, Loteamento Novo ÍVIillenium, município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, Cep. 85948-000, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná, sob n° 41203712050 em 23 de abril de 1997, e Quinta
Alteração Contratual sob n° 20081087373 em 04 de Abri! de 2008, resolvem por este
instrumento alterar o contrato primitivo e posteriores alterações de acordo corn às
clausulas e condições seguintes:

Clausula Primeira: O sócio retirante RODRIGO ANDRÉ BERGMANN, transfere com o
consentimento da outra sócia, 8.000 (Oito mil) quotas integralizadas que possui pelo valor de R$
8.000,00 (Oito mil reais), em moeda corrente nacional do pais, a sócia DANIELA LUANA
BERGMANN. nascida aos 25/08/1992, em Marechal Cândido Rondon ~ PR., brasileira, solteira,
estudante, residente e domiciliada na Rua Cascavel, 1687, município de Pato Bragado, Estado do
Paraná. Cep. 85948-000, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.69S.84G 0 SSP-PR e CPf- n"^
007.091.199-65, dando plena quitação das quotas cedidas.

Clausula Segunda: A sócia ingressante DANIELA LUANA BERGMANN, declara conhecer a
situação econômica financeira da sociedade, isto é, seu Ativo e Passivo.

Clausiiia Tercejra: Em virtude das modificações havidas, o capital social de R$ 40.000,00 (Quarenta
mil reais), totalmente integralízado fica assim dividido entre as sócias:

Sócias (%) Quotas Valor (RS)
Iria Adelina Ritt 80,00 32.000 32.000,00
Daniela Luana Berqmann 20,00 8.000 8.000;00
Total 100,00 40.000 40.000,00

Clausula Quarta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme dispõe o art. 1.Ci52-da^Lei
10.406/2002.

Clausula Quinta:

redação abaixo:
Em razão da modificação havida, consolida-se

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Os abaixo identificados e qualificados:

conforrfieContra

4^'

1) IRIA ADELINA RITT, nascida aos 04/06/1959, em T0@ágy^ft£i:*-r<brasileira,
separada judicialmente, costureira, residente e domiciliada a-^Rtíã^ííascavel, 1687,
município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000, portadora da Cédula
de Identidade RG n^ 2J68.299-3 SSP-PR e CPF n" 369.213.359-68 e

2) DANIELA LUANA BERGMANN, nascida aos 25/08/1992, em Marechal C,3ndido
Rondon - PR., brasileira, soiteira, estudante, residente e domiciliada na Rua



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA ME

CNPJ. 01.795.698/0001-41
MIRE 41203712050

Folha 2

Cascavel. 1687, município de Pato Bragado, Estado do Paraná. Cep. 85948-000,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.698.846-0 SSP-PR e CPF n°
087.091.199-65.

Resolvem por este instrumento particular, constituir uma sociedade empresarial por
quotasde responsabilidade limitada, mediante clausulas e condições seguintes:'

Clausula Primeira: A sociedade denomina-se INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA WIE,
com sede à Rua Curitiba, 187, Loteamento Novo Millenium, município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, Cep. 85948-000. i

Clausula Segunda: A sociedade ter por objetivo social Fabricação de confecções de roupas para
vestuário masculino, feminino e infantil, uniformes escolares, comerciaisle industriais, confecções de
cama, mesa, banho e cortinados no atacado e varejo, comércio de tecidos e aviamentos em geral,
Serviços de serigrafia em peças do vestuário, comercio varejista de calçados em geral, comercio
varejista de artigos esportivos, comércio varejista de acessórios do vestuário, comercio varejista de
artigos de cama, mesa e banho, serviços de bordados e acabamentos semelhantes em artefatos de
tecidos e peças do vestuário.

Clausula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de maio de 1997 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Clausula Quarta: O capital social no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) é representado por
40.000 (Quarenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente integralizadas
e distribuídas da seguinte forma:

Sócias (%) Quotas Valor_(R^
iria Adelina Ritt 80,00 32.000 32.000,00

Daniela Luana Bergmann 20,00 8.000 8.000,00

Total 100,00 40.000 40.000,00

Clausula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preços o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda formalizando, se realizado a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Clausula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

Clausula Sétima: A administração da sociedade caberá a IRIA ADELINA RITT, a quem compete
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade comos poderes e atribuições de representa-
la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar
e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários á
consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do
nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse
social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização dos outros sócios.

§ 1® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerapl^l^ifinar b^asA
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. \\

J)
§ 2® - Facultam-se ao administradcJK atuando isoladamente, constituir, eijijm|ime da sociedad|ír
procuradores para período determinctóV devendo o instrumento de mandato^specificar os ato '̂e'
operações aserem praticados. \\ //§ • ^



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDÀ iVIlf

CNPJ. 01.795.698/0001-41

NIRE 41203712050

Folha 3

Clausula Oitava: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apurados.

Clausula Nona: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Clausula Décima: Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada quando for o caso.

Clausula Décima Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula Décima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo Interesse
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

§;- o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se résolva em réiação
a seu sócio.

Clausula Décima Terceira: A administradora declaram, sob as penas da Lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dê
defesada concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Clausula Décima Quarta: Os sócios dão poderes ao administrador para nomear procuradores para o
exercício da administração.

Clausula Décima Quinta: Fica eleito o Foro e Comarca- de Marechal Cândido Rondon. Estado do
Paraná, para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Epor estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo
em todos os seus termos.

Pató^Bragado -PR, 23 de Novembro de 2010

ria Adelina Ritt

' Jamdjo^
Dániela Luana Bergmann
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JUNTÃ^OWÍERCiArDO-PARÀNA
AGENCIA REGIONAL DE MARECHÀL CANDIDO RONQ
CERTIFICO 0 REGISTRO EM; 07/12/2010

•!. SOB NUMERO; 20108454070 ^
Protocolo: 10/845407-0. DE 07/12/2

,Empresa141, 2 037120S O . ^
INDUSTRIÀ DE CONFECÇOES BÉLÚAR LTDA
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Rodrigo André Bergmann
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INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 082/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEOUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento a empresa Indústria de Confecções Beluar LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n.° 01.795.698/0001-41, rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun,
Pato Bragado -PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Iria Adelina Ritt,
portador(a) do documento de Identidade RG n° 2.168.299-3, e do CPF n" 369.213.359-68,
DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que se ENQUADRA como MICROEMPRESA, nos termos do
Artigo 3® caput, inciso I da Lei Complementar 123/2006 .

Por ser expressão da Verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - Pr, em 02 de junho de 2017.

fia Adeliná Ritt

RGf 2.168.299-3 SSP/PR
CPF n° 369.213.359-68

Fimção: Sócia Administradora



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕESBELUARLIDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 082/2017

DECLARAÇÃO PE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelopresente instrumento, a empresa Indústria de Confecções BeluarLTDA- ME,
inscrita no CNPJ n.° 01.795.698/0001-41, Rua Curitiba, 187, Bairro Novo Millenium, Pato
Bragado-PR, por intermédio de seurepresentante legal, a SraIria AdelinaRitt, portador (a)
do documento de Identidade RG n° 2.168.299-3, e do CPFn°369.213.359-68 DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4®, inciso VII, daLei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Iria Adelira Ritt

RG n° 2.m.299-3 SSP/PR
CPF n° 369.213.359-68

Função: Sócia Administradora

Pato Dragado - Pr, em 02 de Junho de 2017.
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TERMO DE CREDENCIAMENTO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Pregão Presencial n° 082/2017

Prezados Senhores:

A empresa Ludwig & Schneider Ltda Me, inscrita no CNPJ/MF n° 13.526.057/0001-70,
sediada na Rua Guaira n° 2649 apt 02. no município de Pato Bragado Paraná
representada neste ato por sua proprietária a Sr® Ivone Teresinha Ludwig, portadora do
documento de identidade RG n° 2.103.548, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°
020.997.679-98, a quem confere amplos poderes para junto ao IVIunicípio de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob n° 082/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial,
para esta licitação.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

ivone^eresinha Ludwig
CPF n° 020.997.679-98

Proprietária

Pato Bragado, 02 de Junho de 2017.

CNPJ :13.526.057/0001-70

lE: 2340397
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Pregão Presencial 082/2017

Prezados Seniiores:

Pelo presente instrumento, a empresa Ludwig & Schnelder Ltda Me. inscrita no CNPJ/MF

n° 13.526.057/0001-70, por intermédio de sua proprietária a Si^ Ivone Teresinha Ludwig,

portadora do documento de identidade RG n° 2.103.548, emitido pela SSP/PR, e do CPF

n° 020.997.679-98, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da

Lei rf 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão

acima mencionado.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Junho de 2017.

[vone Teíéslnha Ludwig
'F n° 020.997.679-98

Proprietária

CNPJ:13.526.057/0001-70

lE: 2340397
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DECLARAÇÃO DE QUE SEENQUADRA COMO MICROEMPRESA REQUISITOS DA LEI
COMPLEMENTAR 123/2006

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Pregão Presencial n° 082/2017

Prezados Senhores:

A Empresa Ludwig & Schneider Ltda Me, inscrita no CNPJ/MF n° 13.526.057/0001-70,
sediada na Rua Guaira n° 2649 apt 02, no município de Pato Bragado Paraná por
intermédio de sua proprietária a Sr® Ivone Teresinha Ludwig, portadora do documento de
identidade RG n° 2.103.548, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 020.997.679-98,
DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA. conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Junho de 2017.

K^^eresinha Ludwig
CPF n° 020.997.679-98

Proprietária

CNPJ:13.526.057/0001-70

lE; 2340397



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

ASociedade LUDWIG &SCHNEIDER LTDA, estabelecida na RUA GUAIRA, 2649, APTO 02, CENTRO.
PATO BRAGADO, PR, CEP; 85.948-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento 6
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos da Le
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
t^crição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

i ' Sódfe^lVONE TERESINHA LUDWIG

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM

PATO BRAGADO - PR, 29 de Março de 2011.

(//''{/O £) A C(h

fel}

'W 1 ov

kjataJj.cSL
Sódo: NATALICE SCHNEIDER

Etiqueta de registro

; JUNTA COMERCIAÜ do: PARANAkcyvr -
l.AGENCtAiREGlONAL DE MAREC14AL:CANDíD0.R0NI

, " CERTIFICÒORÈGISTROEM::^^ 07/0472011 '3: •
|-4.. '̂SOBNÚMEROii'20ar.l?2:4.6(7:202 >
r" ' "Protocolo: 11/246720-2, DE 05/W^

Empresa :,4>íí:'2>d703?3;4v!Ji
Lin;^ieM;::scH«EiiD£K LTDA ' iísÊÔASflÀÒ MQrTA;-

>



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA páaina: 001 / 001
Certificamos que_asJnforrnações abaixo constam dosdocumentos arquIvadosjiestaJunta.eomercial e sãovigentes
na data da sua exp^tcao.' ""
Nome Empresarial
LUDWIG &SCHNEIDÉtf&TDíS^fl E

Natureza Jurídica; SQClEEggEtEMBRESÁRrAlLIIUIlTADAC
Número de Identificação do R^tstro.de-
Empresas - NiRE (Sede)

41 2 0703234-7

CNP;] ;Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

07/04/2011

Data de Início
de Atividade

01/04/2011

Endereço Complejo^LoVadouro, N» e Com^lême1itbf.BaÍrrot'c1dá(lCUF, CEP)
Rua GUAIRA, 26l9-APTO)02. PATO BRAGADO, PR.iélMSTooO^
Objeto Social I •
COIVIÉRCIO VARE^HSfi^iDE TECIDOS'E CPI^ÇECÇÕESj CONFECÇÃO SÒB MEDIDA DE^PEÇÀsííO VESTUÁRIO:
CONFECÇÃO DE.ROUPAS ÍNTIMAS E;PRQIt[SS1ÒNAÍS^ -VÍ " —
Capital: R$ C- aO.OOOiÕO
(TRINTA MIl\?EA1S).^:;^ ^MJçroempr^^^

•nEmpreVa de Peqüèncy^órte
! ; '(Lei:n»123™6)y

Prazo de Duração

IndeterminadoCapital Integ^íiMdo':lR^ 130.000,00
(TRINTA MiL REÀjS); i

Microempresa

Sócios/Partlcipaçãò'>h^Capltai/Espécie dé.Sóciò/Administrador/TérmInoido IViàndátoNome/CPF oy | ^ ; /^PartlcIpacãan^âprtálifRS) Ésp^cle ds SócIo^
IVONE TERESINHAÜUDWIG?' j \. / • V\l 10.000,00 SQÍcfo

020.997.679^98'.''
NATALICESCHNEIDER^

000.145.979-18

Último Arquivamento
Data: 06/06/201

Ato: BALANÇO

Evento (s):

17/272225-0

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercIal.pr.gov.br
e informe o número 172722250 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

2.000,00 SOCIO

Número: i20124196802

iGÜRiTiB/^R,J5-de maio de2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

CpVún-Auto/iaodtfCGnJtlciOara
Ccw»dp[>doiiwfimqMaü»n>i*qeTccndoflhdtrtormlacfl

Presidênciada República
CauOvU

Medida Pcovtsirla
de 24 de agoito de 2001.

Término do
Administrador Mandato

,>^mlnlstrador XXXXXXXXXX

Situaçao

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Documento Assinado Digitalmente 15/05/2017
Junta Comercial do Paraná

CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado



CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
LUD}MG & SCHNEIDER LTDA

Os abaixo identificados e qualificados IVONE TERESINHA LUDWIG,
brasileira, casada, sob Regime Comunhão Universal de Bens, comerciante,
residente na Rua Guaira, n° 2649, centro. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná. CEP 85.948-000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro
Geral n° 2.103.548 SSP/PR e CPF n° 020.997.679-98 e NATALICE
SCHNEIDER, brasileira, casada, sob Regime de Comunhão Parcial de Bens,
comerciante, residente na Rua Guaratuba, n° 1519, centro, Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral n° 13/R 2.203.253 SESP/SC e CPF n°
000.145.979-18, resolvem, por este instrumento particular de contrato e na
melhor fomia de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que
se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.® 10.406, de 10 de janeiro de
2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA e terá sua sede e domicílio na Rua Guaira n®
2649, apto 02 Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948.000

CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial em outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade terá por objeto o comércio varejista de
tecidos e confecções, confecção sob medida de peças do vestuário; confecção
de roupas íntimas e profissionais

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2011 e
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: Ocapital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios
e distribuídos da seguinte forma:

Sócio (%) QUOTAS VALOR.^

Ivone Teresinha Ludwig 60 18.000

Natalice Schneider 40 12.000

TOTAL 100 30.000



CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
LUD\/\^G & SCHNEIDBR LTDA

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solldariamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no art. 1.052da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para
a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: Asócia que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a
quantidade de quotas postas á venda, o preço, forma e prazo de pagamento,
para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, que deverá fazer
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: Asociedade será administrada pela sua sócia com os
poderes e atribuições de administradora, aos quais competem privativa e
individualmente o uso da firma e as representações ativas e passivas, judiciais
e extras judiciais da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego
sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fiança ou caução
de favor, vedando-se ainda alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do sócio remanescente.

CLAUSULA NONA: Pelo serviço que prestar à sociedade perceberá a sócia
administradora, a título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum
acordo, que será levada a conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica investida na função de administradora da
sociedade. Asócia IVONE TERESINHA LUDWIG, dispensada da prestação de
caução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventác^doJjalanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, caben^^;^^^aosf '̂̂ proporção de
suôs^uotas, os lucros ou perdas apurados.



CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
LUDWIG Á SCHNEIDER LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas
da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se ericontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito oforo da Comarca do Município
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja
ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, o
presente contrato, em 3 (três) vias de igual teore forma, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado - PR, 29 de março de 2011.

voneTeresinha Ludvi/ig
UclIcíJUcj^

Natalice Schneider

V üUNTA'COMERGIAb;DOi"PARANA
AGENCIA'REGIONAL'DEíMARECHAt:'CANDIDO.RONDO
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INDÚSTRIA DECONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA,187,CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado - Pr, em 02 de Junho de 2017.

À Comissão deLicitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n." 082/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de uniformes escolares (conjunto de agasalhos e camisetas), sob
medida, a serem distribuídos aos alunos devidamente matriculados na rede municipal de
ensino, e deverão compor uniforme escolar, nos termos da Lei Municipal n 1184/2011,
Objeto da Licitação, modalidade Pregão n° 082/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT

1. 40

2. 40

DESCRIÇÃO UNIFORME DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Mimicipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

04 (BELUAR'T)

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho
06 (BELUART)

VALOR

UNIT

100,90

108,00

VALOR

TOTAL

4.036,00

4.320,00



4- •

3. 20

4. 12

5. 12

6. 12

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.
tamanho 08 (BELUAR'T)

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

10 (BELUART)

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
MunicipalMarechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal,
elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho 12

(BELUART)

Conjunto de AgasalhoUniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões,Obs: O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolsoembutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal,
elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho 14

(BELUART)

110,00

119,00

122,00

128,30

2.200,00

1.428,00

1.464,00

1.539,60



7. 90 und Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poliviscose na cor à
escola do contratante (alunos do 5° ano - tamanhos entre n°
10 à 16) - Obs: sublimaçao na frente (Ilustração oficial do
programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC). (BELUART)

35,00

3.150,00

VALOR TOTAL: R$ 18.137.60

Valor Global da Proposta: R$ VALOR 18.137,60 (Dezoito mil, cento e trinta e sete
reais e sessenta centavos)
Validade da proposta: 60 (sessenta)dias

Prazo de entrega: em até 10 dias

Dados bancários: Caixa Econômica Federal Agência: 0968 Conta Corrente: 2234-7

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fomecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosam'

Adelina Râtt

RGn'̂ .168.299-3 SSP/PR
CPFn° 369.213.359-68

Função: Sócia Administradora
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PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado, 02 de Junho de 2017.
ÀComissão de Licitação
Pregão Presencial n° 082/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços reiativa a aquisição de Uniformes Escolares (conjunto de agasalho e camisetas),
sob medida, a serem distribuídos aos alunos devidamente matriculados na rede municipal
de ensino, e deverão compor o Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n°
1184/2011, conforme modelo disponível na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

Item Qtde. Descrição do produto Valor

Unitário do

Item (RS)

Valor

Global do

Item (RS)
1 40 Conjuntode Agasalho Uniforme Escolar (01

calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha pollviscose, nas cores padrões Obs.
0 casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zfper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral, tamanho 04. MARCA NAIONE
CONFECCÕES

101,80 4.072,00

2 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões Obs.
0 casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zfper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral, tamanho 06. MARCA NAIONE
CONFECÇÕES

110,00 4.400,00

3 20 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(01 calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com

112,90 2.258,00

CNPJ: 13.526.057/0001-70
lE: 2340397
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forro de malha poliviscose, nas cores padrões,
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido,
bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral, tamanho 08. MARCA NAIONE
CONFECÇÕES
Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(Olcalça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores padrões,
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido,
bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral, tamanho 10. MARCA NAIONE
CONFECÇÕES
Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(Olcalça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores padrões,
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido,
bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral, tamanho 12. MARCA NAIONE

CONFECÇÕES
Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(Olcalça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores padrões,
Obs: O casaco com as 4 (quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido,
bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na

CNPJ:13.526.057/0001-70

lE: 2340397

121,00 1.452,00

125,00 1.500,00

129,90 1.558,80
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parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral, tamanho 14. MARCA NAIONE
CONFECÇÕES

7 90 und Camiseta e Camiseta Baby Lookcom manga
curta, confeccionadas sob medida em malha
poliviscose na cor à escola do contratante
(alunos do 5® ano - tamanhos entre n° 10 à 16)
- Obs: sublimaçâo na frente (Ilustração oficial
do programa PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da
SMEC). MARCA NAIONE CONFECCÕES

35,00 3.150,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 18.390,80

O valor global da nossa proposta é de R$ 18.390,80 (dezoito mil trezentos e noventa reais
e oitenta centavos).

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: 10 (dez) dias, após a solicitação.
O Prazo de vigência do contrato de fornecimento será de doze meses, contados da data
de assinatura do termo contratual.
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência: 4029-0 conta corrente: 9.712-8

Declaramos que, em nossos preços estão incluídos, todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Junho de 2017.

IvoneTeresinha Ludwig
CPF n° 020.997.679-98

Proprietária

CNPJ:13.526.057/0001-70

lE: 2340397



ATESTADO DÈ VISITA

PREGÃO PRESENCIAL 082/2017.

OBJETO: Aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato
Bragado- PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Editai de Licitação -
Pregão Presencial N9 082/2017, que a LUDWIG E SCHNEIDER, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ sob n^ 13526057-0001-70, com sede na
Rua Guaíra n^ 2649, IVlunicípio de Pato Bragado - PR, telefone para contato
n.5 45-99988-4333, neste ato representada por sua Proprietária a senhora
Ivone Teresinha Ludwig, portador do CPF/MF ns 02099767998 , realizou visita
para conhecimento dos agasalhos a serem confeccionados e entregues,
conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 31 de maio^ 2017.

Secretanadcbüuraya

SECR^ÁRIO DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Crístíane Scheuermann Bonatto

LUDXVIG E SCHNEIDER

Ivone Teresinha Ludwig



GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA ECOMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado- PR

TEL: (45) 99961-0920

ANEXO vm - PROPOSTA DE PREÇOS

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIESLIDA ME
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR

09.348.385/0001-57

(45) 99961-0920

À Comissão deLicitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 082/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento Uniformes Escolares (conjunto de agasalho^ camisetas), sob medida,
a serem distribuídos aos alunos devidamente matriculados na rede municipal de ensino, e
deverão compor o Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n.s 1184/2011, conforme
modelo disponível junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos do Objeto
da Licitação, modalidade Pregão n.s 082/2017, conforme relacionado abaixo:

Lote n.9 1

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V.UNIT V. TOTAL

DO ITEM

1 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha polivíscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.tamanho
04. MARCA GLAMOUR LINGERIES

102,33 4.093,20

2 40 Conjunto de Agasalho Uniforme escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha polivíscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho
06. MARCA GLAMOUR LINGERIES

110,33 4.413,20

3 20 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha polivíscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

113,66 2.273,20



GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA ECOMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR

TEL: (45) 99961-0920

com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho
08. MARCA GLAMOUR LINGERIES

4 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho
10. MARCA GLAMOUR LINGERIES

121,66 1.459,92

5 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho
12. MARCA GLAMOUR LINGERIES

125,66 1.507,92

6 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs: 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte

frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho
14. MARCA GLAMOUR LINGERIES

130,33 1.563,96

7 90 und Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poliviscose na cor à
escola do contratante (alunos do 5^ ano - tamanhos entre
n^ 10 à 16) - Obs: sublimação na frente (Ilustração oficial
do programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC). MARCAGLAMOUR LINGERIES

35,33 3.179,70

VALOR TOTAL: R$ 18.491,10

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 18.491,10 (dezoito mil quatrocentos e noventa e um reais e
dez centavos)



GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA ECOMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR

TEL: (45) 99961-0920

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: A entrega dos uniformes será feita parceladamente, durante a vigência do
Contrato. Após a emissão de requisição, os uniformes deverão ser entregues em até 10 (dez)
dias, diretamente ao setor solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
sem custo adicional de frete.

DADOS BANCARIOS: SICREDI

AGENCIA:0715

C/C 14698-6

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo^ desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado- PR, 02 de junho de 2017.

WELINTQN MARCOS COSTA MOURA

RG m 12.854.491-7

CPFN9 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AfESTADO DÈ VISitÃ

PREGÃO PRESÈlSÍCIÃi- Ne 082/2017.

OBJETO: Aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato
Bragado - PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Pregão Presencial N? 082/2017, que a GUMOUR INDUSTRIA ECOMÉRCIO DE
LANGERIES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n9 09.348.385/0001-57, com sede na Avenida Continental, n.9 530, Município
de Pato Bragado - PR, telefone para contato n.s 45-99961-0920, neste ato
representada por seu Procurador o senhor Welinton Marcos Costa Moura,
portador do CPF/MF n® 090.598.159-16, realizou visita para conhecimento
dos agasalhos a serem confeccionados e entregues, conforme objeto do edital
de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 29 de maio de 2017.

/

SECRETARIOTCEDUCAÇAO E CULTURA
Cristíane Scheuermann Bonatto

GLAMOUR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE LANGERIES LTDA - ME
Welinton Marcos Costa Moura

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADA PI REjGlSliRO CADÃ^
ÍM; 036/2O16

ÓRGÃO EXPEDIDOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES
LTDA-ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em
conformidade com o Artigo 51 da Lei Federal n.s 8.666/93, de 21/06/93, com
alterações introduzidas pela Lei Federal n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e
requerimento protocolado sob n.Q 1616, de 16 de agosto de 2016.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES
LTDA - ME, com sede na Avenida Continental, N.s 530, centro, Pato Bragado -
PR, CEP n® 85.948-000, Inscrita no CNPJ n.Q 09.348.385/0001-57, encontra-se
regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município,
com o ramo de indústria e comércio de roupas íntimas, artigos esportivos,
uniformes, bandeiras, artigos de cama, mesa e banho, comércio de tecidos e

aviamentos, podendo participar de licitações que este Executivo Municipal
venha realizar. Esse Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as

Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado, em 17 de agosto de 2016.

j
LUIZALBERTO ROSINSKi

ASSESSOR DE GOVERNO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/imp.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhERO DE INSCRIçto
09^48.385/0001-57

MATRIZ

COIVIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NONE EMPRESARIAL

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LIN6ERIES LTDA - ME

TtTULO DOESTABELECIt\/EN10 (NOKC DE FANTASI)^
GLAMOUR LINGERIES

CÕDIGOE DESCRIÇÃO DA ATMDADE EC<»4ÔMCA PRINCIPAL
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas

CÓDIGO EDESCRJÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS
14.13-4'01 >Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
13,59*6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
47.65-6-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

CÓDIGO E descrição DA NATUREZAJURIDICA
208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

86.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERXnvO RESPONSÁVEL (EFR)
•••••

NUnCRO

530

CCVPLEIVENTO

MÜNlClPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

DATA DE ABERTURA

01/02/2008

UF

PR

situaçAo cadasttwl
ATIVA

datadasituaçAo cadasttíal
01/02/2008

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

situação ESPECIAL DAIA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nomiativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/06/2017 às 08:09:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federai do Brasil - 02/06/2017

02/06/2017 08:11
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CJkS.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09348385/0001-57
Razão Social: glamour industria e comercio de lingeries ltda me

Nome Fantasia:GLAMOUR LINGERIES

Endereço: Ritararé 2204 sala / centro / pato bragado / pr / 85948-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/05/2017 a 22/06/2017^

Certificação Núitiero: 2017052402533576041976

Informação obtida em 28/05/2017, às 18:07:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps:/Awww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPaptí.asp?VARPeSsoaMatrl2=>14937740&\/ARPessoa=14937740&VARUf=PR&Vi^Rlnsc... 1/1

Page:l 05/31/2017/01:50:02PM 10.52.180.150 SL-M4070FR5ZER4BQAF70018VF



2017-5-28

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretária da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CNPJ: 09.348.385/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ènte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http;//www.receÍta.fazenda.gov.br> ou <tittp;//viAAAV.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidãoemitidagratuitamente com base na PortariaConjunta RFB/PGFN rP-1.751, de 02/10/2014.
emitida às 09:12:38 dp dia^05/2017 chorae data de Brasília>.
Válida até 22/11/2017>o^
Código de controle da certidão: 4089.3A48.4C88.9631
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Governo do ectaoo
Secretorla da FazeniU

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 016369787-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.348.385/0001-57
Nome: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA-ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/09/2017VFornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internei Pública (Z3/05/2017 18:05:05)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipai

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

542/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos VENCIDOS, até a presente data da emissão desta Certidão, porém
existem débitos à vencer, em nome de:
Contribuinte: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGBRIES LTDA - ME

CPF/CNPJ: 09.348.385/0001-57

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em, 28/05/2017

Número de Autenticidade: 201980941201980

Município de Pato Bragado• Au.Willy Barlh, 2885- Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.472/0001-05
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 09.348.385/0001-57

Certidão n" : 129553328/2^7
Expedição: 28/05/203^, 18:07:52
Validade: 23/11/2017^^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GLAMOUR INDUSTRIA E comercio de LINGERIES LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n°

09 .348 .3 85/0001-57 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais, trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndC®tst.jus.br
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GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ; 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado-PR

TEL: (45) 99961-0920

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO —Pr.

Pregão Presencial n.^ 082/2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME, inscrita no CNPJ n.^
09.348.385/0001-57, por Intermédio de seu representante legal, o Sr. WELINTON MARCOS
COSTA MOURA, portador do documento de identidade RG n.9 12.854.491-7, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.e 090.598.159-16, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §69, do
artigo 27, da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXlll,
do artigo 7®, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 02 de junho de 2017.

/

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF N9 090.598.159-16

SOCIO - ADMINISTRADOR
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GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34

Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR

TEL: (45) 99961-0920

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO —Pr.

Pregão Presencial n.^ 082/2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME, inscrita no CNPJ n.e

09.348.385/0001-57, por intermédio de seu representante legal, o Sr. WELINTON
MARCOS COSTA MOURA, portador do documento de identidade RG n.^ 12.854.491-7,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 090.598.159-16, DECLARA, sob penas da Lei, que,
que não existem Impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 02 de junho de 2017.

/

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF N9 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR
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GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34

Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR
TEL: (45) 99961-0920

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 082/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE

Pelo presente instrumento, a empresa GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA
ME, inscrita no CNPJ n.s 09.348.385/0001-57, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
WELINTON MARCOS COSTA MOURA, portador do documento de identidade RG n.s
12.854.491-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 090.598.159-16, DECLARA, sob penas da Lei,
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 02 de junho de 2017.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N2 12.854.491-7

CPF 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR
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GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ; 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado-PR

TEL: (45) 99961-0920

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME, participante da
Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL de n^ 082/2017, declara sob as penas da Lei, e para
todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado- PR, 02 de junho de 2017.

i/

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF Ne 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 090/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.9082/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 082/2017, que tem como objeto a
aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados na rede
Municipal de Ensino do Município de Pato Bragado - PR.

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às catorze horas e dez minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o

Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor do Pregão, na forma Presencial ns 082/2017, o qual tem como
objeto a aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados na
rede Municipal de Ensino do Município de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da Licitação
em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do
Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para
download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".
Sendo o referido edital é exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte locais e regionais

(microrregião 022 - toledo) nos termos dos artigos 49 e 50 da lei municipal complementar ns 059/2015.

Destas 03 (três) empresas tratando-se das seguintes; GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES
LTDA - ME, LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME & INDUSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA,
protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório.
Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os documentos protocolados já estavam
em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos

envelopes protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, as
quais estavam assim representadas: Licitante GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA -
ME representada pelo senhor Welinton Marcos Costa Moura, LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME
representada pela senhora Ivone Ludwig e INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA - ME representada
pela senhora Iria Adelina Ritt. Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em
seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de
Micro Empresa, conforme o caso. Todas as licitantes apresentaram as declarações solicitadas. A
Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 10.5
os autores das propostas com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas
de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço por item ofertado. Se não houver, no
mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três)
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura do
envelope n.^ 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz
alta o valor GLOBAL apresentado pelas licitantes, para execução do objeto desta licitação sendo: GLAMOUR
INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME e apresentou proposta no valor global de R$ 18.491,10,
LUDWIG 8í SCHNEIDER LTDA - ME apresentou proposta no valor global de R$ 18.390,80 & INDUSTRIA DE
CONFECÇÕES BELUAR LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 18.137,60. As propostas de preços^
foram passadas aos representantes para análise e verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro,A| V
que da mesma forma analisou-as! Verificou-se que a licitante INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA não
apresentou junto à proposta o Atestado de Visita solicitado no Item 19.2.12, sendo que a empresa em questão
forneceu orçamento para teto desta licitação, sendo que a mesma tem conhecimento do objeto desta

licitação, portanto a mesma assume os riscos caso seja vencedora deste certame. As demais propostas

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP ^5948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

estavam de acordo com o solicitado no Edital no item 9. Neste momento o pregoeiro motivou os
credenciados habilitados aos lances verbais, visando meliiorar osvalores ofertados, conforme item 10.S do
edital convocatório visando meliiorar o preço para execução do objeto da licitação em pauta. Momento em
que as licitantes mostraram interesse em dar lances, meliiorando assim os valores. Conforme constante na
tabela de lances. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n- 02 contendo a documentação para a
iiabilitação da licitante classificada cujos documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. Com a
proposta válida e documentos de iiabilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, o
PREGOEIRO adjudica o Objeto desta Licitação, conforme constante do objeto para a Licitante GLAMOUR
INDUSTRIA ECOMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME aovalor global de RS 18.000,00 (dezoito ml! reais). Sem
mais a constar, encerramos esta reunião às catorze iioras e trinta minutos, cuja ata vai assinada pelos
membros da comissão e representantes das proponentes presentes que assim o quiserem.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGA CÍAL N.g Ó82/2017J

OBJETO: aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados na
rede Municipal de Ensino do Município de Pato Bragado - PR.

TETO MÁXIMO R$ 18.491,10

UCITANTE V. INICIAL 1^ LANCE 29 LANCE 39 LANCE 4S LANCE

GLAMOUR 18.491,10 18.130,00 18.120,00 18.100,00 18.000,00

BELUAR 18.137,60 DECLINA

LUDWIG 18.390,80 18.125,00 18.115,00 DECLINA

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA ECOMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 lE:90430698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR

TEL: (45) 99961-0920

ANEXO vm - PROPOSTA DE PREÇOS

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR

09348.385/0001-57

(45) 99961-0920

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 082/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento Uniformes Escolares (conjunto de agasalho, camisetas), sob medida,
a serem distribuídos aos alunos devidamente matriculados na rede municipal de ensino, e
deverão compor o Uniforme Escolar, nos termos da Lei Municipal n.® 1184/2011, conforme
modelo disponível junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos do Objeto
da Licitação, modalidade Pregão n.2 082/2017, conforme relacionado abaixo:

Lote n.5 1

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT V. TOTAL

DO ITEM

1 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.tamanho

04. MARCA GLAMOUR LINGERIES

99,60 3.984,00

2 40 Conjunto de Agasalho Uniforme escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra

amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho
06. MARCA GLAMOUR LINGERIES

106,00 4.240,00

3 20 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

112,00 2.240,0



GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA ECOMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR

TEL: (45) 99961-0920

com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

08. MARCA GLAMOUR LINGERIES

4 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poiiviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do

Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

10. MARCA GLAMOUR LINGERIES

120,00 1.440,00

5 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poiiviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho
12. MARCA GLAMOUR LINGERIES

124,00 1.488,00

6 12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poiiviscose,
nas cores padrões, Obs: 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra

amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho
14. MARCA GLAMOUR LINGERIES

129,00 1.548,00

7 90 und Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poiiviscose na cor à
escola do contratante (alunos do 5s ano - tamanhos entre
n9 10 à 16) - Obs: sublimação na frente (Ilustração oficial
do programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC). MARCAGLAMOUR LINGERIES

34,00 3.060,00

VALOR TOTAL: R$ 18.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)



GLAMOUR LINGERIES
GLAMOUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA ME

CNPJ: 09.348.385/0001-57 IE:90430698-34
Av. Continental, 530, Centro, Pato Bragado - PR

TEL: (45) 99961-0920

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: A entrega dos uniformes será feita parceladamente, durante a vigência do
Contrato. Após a emissão de requisição, os uniformes deverão ser entregues em até 10 (dez)
dias, diretamente ao setor solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
sem custo adicional de frete.

DADOS BANCARIOS: SICREDI

AGENCIA:0715

C/C 14698-6

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa Incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado- PR, 02 de junho de 2017.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG NS 12.854.491-7

CPFN2 090.598.159-16

SOCIO - ADMINISTRADOR



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

PARECEE JUEÍDÍCO MUNICIPAL
Processo Lícitatório, Modalidade Pregão n.^ 081/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 081/2017.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço GLOBAL", o qual tem por objeto a aquisição de uniformes
(agasalhos e camisetas] a serem repassados aos alunos matriculados na rede municipal de
ensino do Municipal, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O
Presente] n^ 4410, no dia 19/05/17, Diário Oficial Eletrônico 1156, de 18/05/2017 e TCE/PR
de 23/05/2017, ficando definida a data de 02 de junho de 2017 as 14H10 para a realização da
sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre a data da última publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 090/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que três empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que a mesma apresentou todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo da ata
não houve ilegalidade na sessão. Ressalto a observação contidano primeiro parecer, comrelação
ao preço dos conjuntos de uniforme.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 08 dejimlj|o

âa S. Lu/t
MB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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DO PRBSemaE EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PRESENCIAL N.s 082/2017J

OBJETO: aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados na
rede Municipal de Ensino do Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.2 082/2017,
que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta de
Preço apresentada pelas empresas GLAMOUR INDÚSTRIA ECOMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME ao valor
global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 02 de junho de 2017.

IÍU ^

r.ZIESMANNvom

goeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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TERMO OLOGAÇAO

Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃOPRESENCIAL N.5 082/2017]
OBJETO: aquisição de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados na
rede Municipal de Ensino do Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legai para efetivar a contratação da empresa
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME ao valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais), para fornecimento/prestação dos serviços, do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer.
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 05 de junho de 2017.

ROHD. N

odo M^icípio

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
N°. ^

de lí.

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ^
(O PrãòiudjL N°

Visto
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